
CONVENÇÃO C:OLETIVA PARA PAGAMENTO DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
2021/2021 

SINDICATO N A C I O V A I OAS F M P R I S A S DISTRIlUilDORAS DI- CiÁS UQUEFEITO X)E 
P l i K o i ! n . CMM n 44.(!7«í.002.'(KHii-'í^. iicsle ato rcprcscntaJt̂  (a) p̂ )r seu 1'rocurador. Sr (a). 
BlCi IARA K()AiyUí; NlilU. Cl»( n. 001.493.387-08. 

SINDICATO DOS TR.ABALHAiX)RES NO COMKRCIO Dt MINI^RIOS E DHRIVADOS Dlí 
P F : T R 0 L E 0 D E F O R I A L H / A . C N I M n, 07 .3^9.4710001-00. iicsic ato rcprcscníado (aj por seu 
Presidente, Sr (a). JOSÉ M A U R I C I O U L MOtRA. Cl'l n. 073.660.193-72 

CLÁIISILA PRIMEIRA-VIGÊNCIA 

.•\ partes fivam a vigência da presente Convençâi> Coletiva de Trabalho nu período dc 01 de janeiro a 31 
dedezembn.>de202l. 

CLÁUSIJLA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Inibalho abrangerá afs) categoriais) Profissional, dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios c Derivados de Petróleo (inclusive pesquisas de Minérios), exccio a 
categoria profíssioiíal dos empregados em postos de serviços de combustíveis e derivados de 
petróleo, lojas de conveniência de postos, ia\a-rápido. estacionamento, limpe/a e conservação de 
veículos do Ceará, que exerçam funções de: freiítista diurno e noturno. ticriníe, laixa. pessoal de 
ejicritório, lavador, valetciro, envugartor, iuhrificador. encarregado, chefe de pi.sta, borracheiro, 
recepcionista, vendedor dc loja de conveniência, firomotor de vendas, favineiro e tíidos que prestam 
qualquer tipo de serviços eni {Mistos <le serviços de combustíveis e derivados de petróleo, lojas de 
conveniência de postos, lava-rápido. estacionamento, limpeza e conservação de veículos, com 
abranacncia cm todo o Município dc Fortaleza. 

Gratincaçíies, .Vdicionak, Auxílios e Outros 

Participação nos Resultados 

CLÁlfSULA TERCEIRA - DO ÍNSTRl MENTO C O L F T I V O 

Pelo prcscnic inslrumcnui dc tim ludi.) o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás 
Liquefeito de Petróleo - SINDIGVS, rcpresenuiido as In i presas Disirihuidoras dc Ciá̂  1 iv|ueicito dc 
Petróleo c dc outro lado o Sindicato da categoria profissional no riniií declinado, reprrsenii indo <is 
trabalhadores de sua base tcrriloriai. C i m asiUTi/aV.u' cxprc-ssu da rc . .sembicia Cicral rcsoi\c:n 
celebrar esta Convenção Colcliva dc I r.ibjliui p . i i . i p^gamcnu» úa l ' a n . . . nos Resultado ,̂ doravaiuc 
denominada conu» PR. Lci-.do por hâ ĉ aicndcr as disixjsiçòcs da 1 ci n" 10 UU. dc 19'12/2000. c|ue se 
reger.i pelas seguintes clausuias: 

CLAUSULA O L A R I A 

A prcscnic onNcitçàu Culctiva dc 1 rabalho iciri cumo lundamcnt(> lega! as disposições conOdus no 
artigo 7". incisos \  o  X \ . da í "onsiiluição ícdcntl c na ! ci n" 10, Hil 2(íO(i. tiuc ticLim la/cndo parte 
iniegraníc desic paru lodus us ereiu.)s. 

CLÁUSULA Ol I M A 
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Conforme o dísp(>sio no artigo V. da l.ei 10.iOI'20()(). e no próprio texto constitucional, o pagamento 
da PR nâo constitui base de incidência dc qualquer encargo trabalhista ou previdenciârio. nikí sc lhe 
aplicando igualmente o princípio da habitualidade, já que nâo lera nalureia jurídica de salário. 

CLÀISILA SEXTA ' 

As PARTES, aqui acordantes, a lim de disciplinar os mecanismos que servirão de base à implementação 
da presente Convenção Coletiva de Trabalho, estabelecem entre si, que o valor de referência para 
pagamento da PR, de acordo com o alcance das metas estipuladas, parâmetros próprios, indicados e 
divulgados neste instrumento, para o exercício de 2021. será de. no máximo, equivalente a 180%, do 
.salário base vigente em 01/09/2021. Sendt) esta base dc calculo composta, quando devidti o pagamento, 
do iulicional de periculosidade e da gratificação tJe lunçào. Para tanto a tabela abaixo determina o 
percentual a ser pago. observack» a Cláusula Oitava, do presente in.strumcnio. quanto às meios: 

/tó/ngint/« «ré ií>,0?o rfo ffw/a: Nâo será pago PR. 

/>«? o í5aO%: 60,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

De 60.0l%a 7Q,(B(i: 70,0^» do percentual e etindiçôes constantes nesta cláusula. 

De 70,0J% a 8S, 0%: 85,0% do percentual e condições eonslanies nesta cláusula. 

Acima de 85,01%: O percentual e condiçíics constantes nesta cláusula. 

CUÇSULA SÉTIMA 

Farão jus â PR, dc que trata esta Convenção Colcliva de Trabalho, todos os EMPREGADOS que 
mantenham seu contraio de irabalho mm as EMPRESAS, inclusive os contratados |x»r prazo 
determinado, durante todo o período de vigência da presente Con\cnç3o Coletiva dc Trabalho, e. de 
modo prt)pi>reionai, os empregados admitidos. demitid<.>s sem justa causu. ou por pedido dc demissão, ou 
cujo contrato de irabalho tenha sido encerriido em ra/âo dc morte, na coniòmiidade do número de meses 
trabalhados, dentro do período, sendo qie cada mês ou íraçáo igual ou superior a í i u i n / c dias dc trabalhtj 
corresponderá a I 12 (imi do/e Ú -utando-seo .ivis»i pré\o (inclusive indeni/adoi mais i 12 (um 
do/c avos). O pagamento d.i!-~--.i a.c 30 (trinta) dias apus o pagamento rcah/ado para os 
EMPREGADOS ali\os. na dai.i .Kordada ncsia ('on-.cnção (.olclivu dc Irabalho. desde -.juc u F \
E.MPREGAD<") iiiiorr' ;Í!o. cm qual Banco, . \gcncia c ( or.ta ( orrcnlc devera sei depositado 
esse montante. Devera . . a. no ato da demissão, inloimar \\n escrito ao iraiwlliador o direito a essa 
condição. 

Parágrafo Primeiro: Os EMPREGADOS que exercem cargos de geslflo (arugo o2, inciso 11 da 
C L r - a.ssim considerados aqueles disciplinados junii< aos organogramas internos c espceiiicos de 
cada i ;Mi 'Rl 'SA. !a/,em jus a pcreepçtio d»» dirciio a l'R como uii.ios os dem,4Ís cr.ipreg.idos 
envolvidos neslc instrumento. 5H)rém. ser-lhcs-ãu estabelecidos reurus, critérios c melas prtiprias. 
p<jr meio do insirunicnio apropriado c indiv iduai denominadu de fernio ile Disposição C ontratual. 
expressa e previamente assinado pelo EMPREG.ADO e sua EMPREGADORA, no início do 
exercício do ano dc apuração, inslrumenio csie que l a / pane iniegrumc da prcscnic Convenção 
Coletiva de Irabalho. assinada pela FEI)KRA<,'.ÃÍ) c ou SINDIf .4TO das localidades onde as 
EMPRESAS tenham filiais, para todos os iiiis e eiciios jiirídicos. 

Para es-ses E.MPREGADOS serão esusbelecidas ineta.s. vinculadas à realização e participíiçSo ativa 
deles em questões estratégicas da MI;. I ' ' . , \ JPREG. \D0R. \  CSI.UKÍO. lamhcm e por isso. excluídos do 
direito à percepção do.s valores gerai-, pre'. isU)s no progiaina de Pk. unia ve/ que para eles serão 
ajustadas condições tmetas c vaiurcs, que podcrn ser ditercneiados dos demais, previamente 
negociadas) registradas no ciíiido lermo de Disposiçiio Contratual, iíeícrido Icrmo la' [luíie 
integrante desse inslruincnto. inciusiv c quanto ao período de v igcueia, " 

Parágrafo Segundo: As EMPRESAS, que não xssi' - ' • • • ' )isp<isiçrio Contratual, nos 
termt»s do Paráttralo anterioi-. otí vuic nele nào ine. . - ..u F..MPREGADO dj 



EMPRESA, de\o pagar a PR prevista neste instrumento, nas condições e valores previstos para 
os demais EMPREGADOS 

Parágrafo Terceiro: Os EMPREGADOS que estiveram afastados, a |Wtir de 01/01/2021. por 
motivo de IXiença. Acidente de Irabalho ou Licença .Vlaternidadc receberão o valor rclerido na 
Cláusula Sesia de fornia integral. 

CLÁLSCLA OITAVA 

Fica estabelecida como meta. para pagamento da PR prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, o 
atingimenlo de volume espcArillco de reterência do s«or, ou seja. o mínimo de 6.2 (seis vírgula dois) 
milhões dc toneladas no ano. considerando para tanto o ano civil bra.sileiro de janeiro a de/embro dti ano 
de 2021. Para aferição e acompanhamento desta meta (númert)) será uíili/ado o meio oílcia! ptísto à 
disposição de toda a sociedade, por intermédio do site da ANP (Agência Nacional de Petróleo. Gás 
Natural e niocomhustiveis), através do qual será pcissível acompanhar e veri ficar periodicíimeme o 
andamento e eventual alcance dxs metas. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento da PR, relativo m exercício de 2021. dar-se-á, após apuração e 
divulgação dos volumes de CiLP, no site da ANP (.Agência Nacional de Petróleo. Gás Natural e 
Bi<icombustiveis), sendo que por força de dispcisiçào constante nesta Convenção Coletiva de 
Traballiu. ca.sct no mês de agosto as metas estabelecidas nesta cláusula, tenham alcançado pelo 
menos 6 0 % (sessenta por cento) do objetivo estipulado, será feita uma antecipação dc 150%. 
tomando-se como base de cálculo o valor-baserclerido na C-iáusula Se.xta, que deverá ser pagu ate o 
Ji;: ío H) 2tt2l. sendo que aquelas que podCTon pagar dc uma única vez, o farão até o dia 
.50/10/2021, 

Parágrafo Segundo: O percentual remanescente de 30% será pago em até seis meses após o 
pagamento da antecipação. dcpv>is da apuração e divulgaç») do volume total dc (jLP para o 
exercício de 2021. disponibilizado no site da ANP. desde que, atingida a meta prevista neste 
instrumento, sendo que o percentual para u b.tsc dc cálculo será aquele previsto na Cláuíiula Sexta 
da presente Convenção. 

CLÁUSirLA NONA 

A presente (..onvenção Coletiva dc Trab-alhi» terá validade em todos os lennos c condições, ate 
3!''12/2021. assegurado o pagamento previsto no paragrafo 2" da cláusula S'"" do presente inslrumenio, i ; 
siiiiiciiic (XHICF.Í ser ivv isio ou nícsmu cxiinto. caso sc alicrem princípios i^ásicos da legislação que dá 
su)x>rle legal ao prcscnic insuumenit». havendo necessidade de revisão dxs condições ajusuidas. as partes 
re.scrvam-sc no direito de renegooí/i-lo. bem como compensar todos os valores ia dcvidanicnic pagos, 
garaniiuas de qualquer Ittrnia. es mais la-, uráv eis con ,miucs do presente inslrumenio. 

ÇLÀySLLA DÉCIMA 

Os SINDICATOS E FEDERAÇÕES concedem às EMPRESAS aqui re |̂vescnladas a mai.s ampla e 
geral quitação com relação ao pagamento do quanto ajustado nesU; C onvenção. desde que cumprida ;is 
condições deste acordo, rclativamenie ao cxercieio de 2u2l. paru nudu mais reclamar cm .lui/o ou fora 
dele, seja cm nome prúprio ou dc seus subsiiiuídos. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

DESf L M P R I M I M O DO INSTRl M E M O ( O L F IIVO 

ÇUÁPSULA DÉCIMA PRIMEIRA - M H IA 

O nâo cumprimento dc quaisquer das ( desta Címvcnção Coletiva de Irabalho. pela 
EMPRESAS, implicará a esias uma muíia i i . . ivia de ( íS ^̂ 34.85 ( 1 re/cnH>s e trinta e iiuairo reais , 
c oitenta c cinco centavos). }-H>r empregado e p<ir niíi, . -, ertida à mesni.i a lavor do Sindicato da 
Calegoria Prollssional. 



OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSHA DFC IMA SEGUNDA - REfílSl RO E A R Q I I V O 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente insinimenU» em 02 (duas) vias de igual tet>r e 
Ibrma. dcsíinadas às panes contrai.mtes a fim tlc juc pr,n!u/;im am só eleito, devendo uma dxs vias. ao 
teor da Lei n" I0.10I/20<K). ficar arquivada na l.nlidadc Sindical representativa dos trabalhadores e no 
Sindicato Convenenie. 

Riodejaneiro. 01 de janeiro de 2021. / " ' ^ 

BICHARA KOAIOUE NETO 
PROCURVDOR 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIlít IDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PEIRÓLEO 

( / PRESIDEM F / 
SINDICATO DOS TRABALWAI>ORES NO COMÉRf IO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE FORTALEZA 

4 


